
___  _                _op FpDp7A_AREx3RoRAJ2AEvoc Au_2DEAo2E_RoDpN2QEEc_usAB_ ApEAoEssEs_pEs ApRTAo_DmRJoAAEDTm Ao Ao_ uNRDE_ExEccoEr_pERuL__ocETTlRA__cADN_osEE���?u__qo,                      _ __ _ " _v _,'�____?_0_a___,                   /  '_______  _,,�����������������������������1)RELATORlO��Trata-se do Projeto de Lei nO 073/2020, de iniciativa do Poder Executivo, que�estima receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas para o exercício de�2021 e dá outras providências. A Comissão de finanças e Orçamento recebeu o�Projeto de lei em comento_ para exarar parecer sobre a referida proposição. A�proposição que estima receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas para o�exercício de 2021_ compreendendo o orçamento fiscal e o orçamento da seguridade�social, no vator de R$ 1.870.OOO,OO (um bithão, oitocentos e setenta milhões de�reais), em atendimento às normas regimentais que disciplinam a sua tramitaçâo.�A matéria em análise tramita nesta Casa Legistativa, por iniciativa do Prefeito,�__    que pretende a aprovaç�o do referido Projeto de lei ao argumento de que o mesmo é�peça fundamental e obrigatória na estrutura de planejamento dos entes federados,�por evidenciar a transparéncia na gestão fiscal.���Eo relatório.���Passoaopinar.�����2._) DA lEGISLAÇÁO EM V_GOR�O orçamento anual visa concretizar os objetivos e metas propostos no Plano�Plurianual de Apficaç�o (PPA), segundo as diretrizes estabelecidas pela Lei de�Diretrizes Orçamentárias (LDO)_ em consonância com os ditames da Constituiçáo�



_    ___              _t    _                 r____ __�������l  -_ _!__ __ \__��,  n, s s _ _ _ a _ _ 8  _ _ _ ,. '�_ mARA muN_clpAL DE pARAuApEBAs       _ ___,_,_. ' ' ' ' ' ' ' ,,,_ _ _ _ : '���federal  e  Estadual,  com  as  regras  da  Lei  Federat  nO 4.320/64,  da  Lei  de�Responsabilidade Fiscal - Lei CompIementar nO 101/2000 e ainda da Lei Orgânica�Mun icipal.��2.2) DA COMPETENCIA EXCLUSIVA DE INICIATlVA 00 EXECUTIVO��A Constituição federal de 1988 em seus artigos 165 e 169 determinam a�competência exclusiva que tem o Poder Executivo para dar iniciativa as leis�orçamentárias_ que no âmbito municipal é determinada pela Lei Orgânica Municipal�de Parauapebas em seus artigos 100 e 107.��2.3) 00S REQUISITOS ESSENCIAlS DO PROJETO DE LEl OR4AMENTARIA��O Projeto de Iei enviado atende as condicionantes impostas pelo art. 20 da Lei�Federal nO 4.320, de 17 de março de 1.964.�E cediço que o  Projeto de Lei  Orçamentária Anual tenha que guardar�compatibitidade com o Plano PIurianual de Aplicaç�o - PPA e com a Lei de Diretrizes�Orçamentárias e com a própria lei de Responsabilidade fiscal.��2.3.1)  Do  pEDlDo  DE  nUToR_zn4ño  pnRA  CONTRnIR  OPERAÇAO  _E�CRÉD ITO.�O art. 30 da Lei 4.320/64 diz como deve figurar no orçamento as operações de�crédito, já que esta é uma exceção ao princípio da exclusividade, nos termos�"    segu intes:�A_. 30 A Lei de Orçamentos compreenderá todas as rece itas,�inclusive as de opera4óes de crédito autorizadas em lei.'��Pela dicção do artigo resta cristaIino que o orçamento compreenderá todas as�receitas, bem como as de operações de crédito, desde que autorizadas em lei.�No projeto de Lei Orçamentária este requisito está atendido na dicçao doa rt.�12  que solicita o  Legislativo,  a devida autorização  para o  Executivo contrair�Operações de Crédito.������O Poder Executivo, no Projeto de Lei em comento, em seu art. 80 projeto que�requer autorização para suplementar o orçamento em 350/o (trinta e cinco por cento).�



__    ___ _               _�����' __'_'____ _'___                 , __ _,_ ?_' _'4;,_            _,_��                     A,ss, -. _ny, _ __a  _ ,��^ mARA muN_c_pAL DE pARAuApEBAs      __J.c,.; ' ; _ ',__ _., _N���A abertura de créditos adicionais no corpo da própria Lei Orçamentária é uma�possibilidade contida no art. 70 da Lei 4.320/64, cabendo ao Legislativo autorizar ou�não, dentro dos limites da razoabiIidade.��2.3.3) DOS GASTOS COM O pODER LEGISLnTIVO��O Projeto de Lei do Orçamento estima o limite máximo de despesa do Poder�Legisfativo em R$ 46.OOO.OOO,OO (quarenta e seis milhões de reais)_ atendendo aos�_    critérios fixados pelo art. 29-A da Constituição Federal.��2.3.4) DOS GASTOS COM PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS��De acordo com a justificativa do Projeto de Lei, as despesas de pessoal e�encargos sociais estão estimadas em R$ 676.568.892,OO (seiscentos e setenta e seis�milhões_ quinhentos e sessenta e oito mif, oitocentos e noventa e dois reais) que�equivale a 38,520/o (trinta e oito vírgula cinquenta e dois por cento) da Receita�Corrente Líquida - RCL, obedecendo assim a Lei Complementar nO 101/2000 - LRF.��2.3.5) DA RESERVA DE CONTINGENCIA��A ReseNa de Contingência no vator de R$ 9.565.255,OO (nove milhões,�quinhentos e sessenta e cinco mil, duzentos e cinquenta e cinco reais)_ foi calculada�atendendo aos limites fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias.��2,_) DAS EMENDAS AO ORÇAMENTO��Durante o tempo de tramitação nesta Comissão do PLOA 2021, o Projeto�recebeu emendas modificativas dos partamentares (os reIatórios de cada parlamentar�seguem em anexo) visando atocar recursos entre as suas dotações, deduzindo em�umas e acrescendo em outras.�A Comiss�o de finanças e Orçamento tem competência privativa para�analisar, aprovar ou rejeitar emendas apresentadas ao orçamento_ conforme dicção�do art. 279, §20 do Regimento Interno:��A_. 279. _...7 §20 As emendas serão analisadas e votadas pela�Comissão_ devendo sua aprovação ou rejeicão constar do�relatório final da Comissão.�As emendas apresentadas por todos os (as) vereadores (as)�no valor total de R_ 56.100.OOO,OO_ retiradas do órgão 88��AVENlDA f - QUADRA ESPECIAL - 8EIRA RlO Il - CEP 68.515-OOO - PARAUAPEBAS (PA)�



__    _______t__7lt__  _ _tr_______                ___ _���0,0 ?__?u                      i____i __n \�____ _ __ _'__ ____ r_                    . ,0_     ^_r , ,. \_�^ 0''_9_                   9  _''_t__'    '��ESTADO DO iARA              _ __  A,s8_a__8  _ .''�_ __ _       _�_ODER LEGlSLATIVO              _  ... _,___   ,_ _�_ _   ___,''�_ _'J_ p8 l_ ;-.�com_ssño _ERmnNENTE DE FlNnNçns E oRçnmENTo - cFo��(Emendas Parlamentares)_ foram aprovadas pela CFO, e�segue neste Parecer resumo de todas elas.��Por fim, alguns Vereadores anularam despesas de outros locais que não o�órgão 88 (emendas parlamentares), e adicionaram tais vaIores em outras Secretarias.�Cabe - se ressaltar que juntou-se no anexo l deste voto, relatório de todas�emendas modificativas apresentadas pelos nobres Edis.��3)voToDoRELnToR��Por tudo isso, VOTO PELA APROVA4AO do Projeto de Lei nO 073/2020_ de�autoria do Poder executivo, que estima a receita e fixa a despesa do Município de�Parauapebas para o exercício de 2021, com a adição das respectivas emendas�modificativas aprovadas pela Comissâo de finanças e Orçamento, vez que as�proposições  afiguram-se   como   constitucionais,   legais,   orçamentária  e�fi nance i rame nte viáve is.��4)coNcLusño�Ante o exposto, opina-se de forma favorável à apreciação e aprovação do�Projeto de Lei nO 073/2020.�����Sala das Comissões, 22 de dezembro de 2020.������t,����;_='''�'_.   ,,?,���__"   ''_n--_----__�����Zacarias de Assun4_o Vieira __. arques�Re la_to     '��nvENIDn F - QunDRn Es_Ec_nL - BE_R 0 Rlo 11 - cEi 68.515-ooo - _nRnun_EBns (in)�FoNEs:(94) 3346- _914 - Fnx (94) 3324-3913�



______t  _ _ _01l_l_t  \1 _u\l\t l 0t_ _  _r             ____��0'0?,___?,�__ _ ?c _?_                    __ ,__ __ _,; _\�__'_ß_?_                   _ ,__?  _   __ _ _�_'' F_. _ _  '__ _�_                 _  _�As6i_1atwa  _ ;_�PODER LEGlSLATIVO            __ _   . _   d__�cÂmARA muNlclpAL DE pARAuApEBAs       \_ _,   '  ,_\"�mJcJ pdJ_e__�CoM_SsAO DE FlNnNÇAS E OR4AmENTO - CFO        u_����PARECER DA COMISSAO - CfO��A Comissão de Finanças e Orçamento (CFO), ante o exposto, acompanhando�o voto do refator, VOTOU PELA APROVA4AO do Parecer do Projeto de Lei nO�073/2020_ que estima receita e fixa a despesa do Município de Parauapebas para o�exercício de 2021, com a adição das respectivas emendas modificativas aprovadas.�'        Estiveram presentes os vereadores, Zacarias de Assunç�o, Joelma de Moura�Leite e francisca Ciza Pinheiro Martins.���I�l�Sal_ d es Comissôes,     de dezembro de 2020.��\   _�\�/_ ,j�''_,_   '_/  //'�\   !   //�Zacarias de Ass   ã0 Yieira Marques�Comissão de Fi _0 _ _ 0,_ e O  amento�-                          Pres 0ente�����Joelma de Moura leite�Comiss�o de finanças e Orçamento�Membro�����Francis 0  _ _ 00   eiro Martins�Comissão de Finanças e Orçamento�Membro��������nvENIDn F - QuA_Rn Es_EclnL - BE_Rn Rro _1 - cE_ 68.515-ooo - _nRnun_EBns (_n)�FoNEs:(94) 3346-3914 - Fnx (94) 3324-3913�


